
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº      , DE 2021

(Da Sra. Deputada CHRIS TONIETTO)

Requer  a  realização  de  Audiência

Pública  com  o  tema:  “Liberdade

Educacional  e  as  diversas  formas  de

aprendizagem”.

Senhor Presidente,

Requeiro à Vossa Excelência, ouvido este insigne colegiado, e com fundamento no art.

58, § 2º da Constituição Federal e no art. 24, III e art. 255, ambos do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  Audiência  Pública,  no  âmbito  desta  Comissão  de

Educação, com o objetivo de debater sobre a “Liberdade Educacional e as diversas formas de

aprendizagem”.

Indico, para tanto, os seguintes debatedores:

 ANDREIA MEDRADO SERRANO - Professora da Rede Pública, Licenciatura em

Letras e membro do Movimento Brasil pela Educação;

 JOÃO MALHEIRO - Diretor Pedagógico do Colégio Porto Real;

 FAUSTO ZAMBONI - Doutor em Letras pela Unesp, professor de Língua e Literatura

Italiana na UNIOESTE-PR;

 TALES ALCÂNTARA DE MELO  – Advogado e Presidente do Instituto Família e

Vida de Jundiaí.
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JUSTIFICATIVA

O  art.  206,  II,  da  Carta  Magna  assegura  que  a  liberdade de  “aprender,  ensinar,

pesquisar  e  divulgar  o  pensamento,  a  arte  e  o  saber”  é  um princípio  basilar  do  processo

educacional, bem como o respeito ao pluralismo de ideias e concepções pedagógicas.

A liberdade educacional é um pilar que deve ser preservado no Estado democrático de

Direito que pode, inclusive, garantir a expansão de outros métodos e modelos educacionais em

benefício dos protagonistas da educação e do seu destinatário final, qual seja, o aluno. 

Nesse sentido, considerando a necessidade de se refletir mais profundamente acerca de

um assunto de tamanha relevância para o nosso país, entendo que seja crucial para o benefício

da própria democracia que esta Casa de Leis debata tal temática no âmbito desta importante

Comissão.

Ante  o  exposto,  solicito  o  apoio  dos  parlamentares  para  a  aprovação  do presente

requerimento.

Sala da Comissão, 04 de junho de 2021.

CHRIS TONIETTO

Deputada Federal PSL/RJ
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